
Prefeito.Ta de Barra do Corda
Estado do h'!aranhão

LEI N' 723,
de 16 de agosto de 2013

"Determina uos bancos obrigações relativas ao atettdimento dos usuários nas agências
bancárias situadas no territ(brio do Município:de.:Bati'a do Corda".

O PREFEITO DO MtJNICIPIO DE;"*BARRA DO CIORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais,.de seu cargo,

FAÇO SABER, que a Câmara :líe Vereadores apilovou e eu sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. I' Os bancos com agências situadas no Município do Barra do Corda
MA deverão efetuar atendimento em tempo razoável.

g I' Para os fins.desta Lei, entendo;seiçomo tempo razoável de atendimento, o
prazo máximo de quinze minuto.s em dias nomiaisjlivihte minutos nas datas de pagamentos de
funcionáhos públicos municipais, estaduais e federais, de vencimentos de contas de
concessionárias de serviços públicos e de recebimentos de tributos e de trinta minutos em dias
precedentes ou posteriores a feriados prolongados.

$ 2' Nas agências de que trata o caput, os bancos são. obrigados a fomecer aos
usuários senhas numéricas de atendimento que identifiquem a instituição bancária e a agência,
registrem o horário de entrada e dé .9fetivo atendimento, bem como disponibilizar em local
visível a infomlação da escala de trabalho dos caixas e demais funcionários da agência.

Art. 2' O atendimento preferencial, aos maiores de sessenta e cinco anos,
gestantes, pessoas portadoras de deílciênçia âsica e pessoas com crianças de colo, será realizado
através de senhas numéricas preferenciais :e oferta de no mínimo quinze assentos de correra
ergometna.

Aít. 3' Os bancos deverão: disponibilizar em todas as suas agências, pelo
menos, um bebedouro de água e um banheiro para ugo dos clientes.

Art. 4' Os bancos deverão exibir em local visível nas suas agências as
seguintes infomlações: o número desta Lei; q jempQ:lmáximo de espera para atendimento nos
caixas: o direito a senha numérica onde conste horário de enteada e de atendimento; o direito a
no mínimo quinze assentos.para uso preferencialde idosos, portadores de deficiência, gestantes e
pessoas com crianças de colo; e os locais do bebedouro e do banheiro para uso dos clientes.

Art. 5' O não cumprimento desta Lei sujeitará o inÊator ás seguintes
penalidades, aferidas relativamente a cada agência onde se veri6car a inn-ação:
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11- multa de cinco salários mínimo na primeira autuação;

111- multa de dez salários mínimo nq segunda autuação;

IV -- multa de quinze salários mínimo na:;terceira autuação;

V - multa de -vinte salário mínimo na quarta au+iaçãcP;;

VI - multa de vinte cinco salário míúmo na qyhtã autuação;

Vll -- suspensão da licença de funcionamento da agência,
indetemlinado,

por prazo

$ 1' A suspensão' da licença de .flhcionamento somente cessará mediante a
regularização do atendimento nos moldes previstos né$tà Lei.

$ 2' O auto de iníração será publicado üos te
"i" da Lei Orgânica Mullicipal.

A.rt. 6' O Município,idisponibilizará meios efícaze$ . para o recebimento das
spectiva averiguação, beh. como para a fiscalização do cumprimento desta Leí.

Aa. 7' Os Bancos terão o prazo máximo de noventa dias, a contar da data da
publicação desta Lei, para adequarem o atendimento ao público nas agências situadas em
território do Município de Baça do Corda ao.®$posto nesta Lei.

Aít. 8' Esta Lei entra' eh vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrario especialmente a resolução':no 015/2005

mias do Art 13 incisa n alíneaCls

denúncias e re

Barra do Clorda, Estado do($1aranlbão9 em 16 de al isto de 2013
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